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LEI N° 32

11 Abre credito especial. "

0 PREFEITO MUNICIPAL EL BAIXO GUANDáí Paço 
saber que a*0fmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
lei s

Art. 12 - Pica aberto o credito especial na im
portância de Cr. 0 1.000, OO(Huii lilL CRUEnlAOS), para atender a des, 
pesas occorridas com a ornamentação de ruas e praças e outras, no 
dia 29 (vinte e nove) de Junho p. findo, para realização dos fes
tejos levados a efeito em homenagem a São Pedro, padroeiro dásta 
cidade.

Art. 2ã - Os necessários recursos advirão do s. 
saldo disponível do exercício de 1948.

Art. 3= - Revogam-se ás disposições em contrá
rio.
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